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Processos: TC-013167.989.18-5, TC-013370.989.18-8 e TC-013381.989.18-

5. 

Representantes: Luis Gustavo de Arruda Camargo, Atalanta Zsa Zsa Alves 

Pimenta e VR Tecnologia E Mobilidade Urbana Ltda. 

Representada: Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista. 

Responsável: Roberto Antonio Japim De Andrade – Prefeito. 

Assunto: Representações visando ao Exame Prévio do Edital da Concorrência 

Pública nº 001/2018, Processo Administrativo nº 7919/2017, promovida pela 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, tendo por objeto a outorga de 

concessão para a prestação dos serviços de implantação, administração, 

manutenção, operação e gerenciamento das áreas destinadas ao 

estacionamento rotativo pago de veículos automotores, bem como a 

implantação e manutenção da sinalização horizontal e vertical nas vias 

destinadas ao estacionamento. 

Valor estimado: Não divulgado. 

Advogados: Roberta Borges Perez Boaventura (OAB/SP 391.383); Atalanta 

Zsa Zsa Alves Pimenta (OAB/SP 388.285). 

 

 

Vistos. 

 

1. RELATÓRIO 

 

1.1.  Trata-se de representações formuladas por LUIS GUSTAVO DE 

ARRUDA CAMARGO, ATALANTA ZSA ZSA ALVES PIMENTA e VR 

TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA contra o edital da 

Concorrência Pública nº 001/2018, Processo Administrativo nº 7919/2017, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, 

tendo por objeto a outorga de concessão para a prestação dos serviços de 

implantação, administração, manutenção, operação e gerenciamento das 

áreas destinadas ao estacionamento rotativo pago de veículos automotores, 

bem como a implantação e manutenção da sinalização horizontal e vertical nas 

vias destinadas ao estacionamento. 

 

1.2.  Face à existência de questões suficientes para a intervenção desta 

Corte, a matéria foi submetida ao Egrégio Plenário desta Corte em sessão de 

06 de junho de 2018, quando foi determinada a autuação e registro da matéria 

como Exame Prévio de Edital, bem como a suspensão do andamento do 
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certame, fixado o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA para a apresentação de suas 

alegações em face das insurgências trazidas na representação, juntamente 

com todos os demais elementos relativos ao procedimento licitatório. 

 

1.3.   Regularmente notificada, a representada informa que a 

Concorrência Pública nº 001/2018 foi cancelada, consoante ato próprio 

publicado no Diário Oficial do Estado em 07/06/2018. 

 

 

É o relatório. 

 

2. DECIDO 

 

2.1.  A informação acerca do cancelamento da Concorrência Pública nº 

001/2018, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 

publicação do ato na imprensa oficial, determina a perda do objeto das 

representações. 

 

2.2.  Ante o exposto, DECLARO EXTINTO os presentes processos, 

sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos da medida 

liminar concedida nestes autos. 

 

2.3.  Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia dos autos, 

em Cartório.  

 

2.4.  Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas. 

 

2.5.  Aguarde-se o prazo recursal. 

 

2.6.  Arquivem-se os processos eletrônicos, após comunicação ao E. 

Plenário desta Corte. 

 

Publique-se. 

 

G.C., em 15 de junho de 2018. 
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Dimas Eduardo Ramalho 

Conselheiro 
26. 
 


